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. Processo no	 10120-001.589/89-65

	

Sei~ de n	 23 de março de 1993 	 ACORDA° No 202-05.624
Recurso no:8D.836

	

Recorrente t	 DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA.

	

Recorrida c	 DRF FM GoInNIA - GO

FINSOCIAL/FATURAMENTO -, OMISSA° DE: RECEJTAn 1)
C=PRAS NAO ESCRITURADAS s. São consideradas como
pagas com receitas omitid.msg 2) pnssIvo FICTICIO s.
Obrigaçffes pagas e não baixadas no passivo s3o
consideradas como liquidadas com receita.s mantidas
a margem da escrituraçãog 3) SUPRXMENTO DE: CAIXA --
A falta de comprovação da origem dos recursos
:supridos ao caixa e da sua efetiva entrega à
empresa presume-se CDMO retorno de receitas
omitidas. Recurso provido parcialmente„

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO
LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda C2mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir da exighncia a
parcela indicada no votá do relator„

'1(	
.

Sala das Sess'Ses Pril 23 f/ .. março de 1993./
ft

,I,'

HELV :I: 0 E: ,Jct .v L...,,,.. ) • ..- ARCO : JS -- ,S-es id en te

. .. , , ./., ,.?- 5 5;-- r-' --C~ ------r:, • , R0 •-•  F. ' eANITOI ;:•Sal	 ..lator

\	 .,
;JOSE:: ),:LOS ,r ALWA LEMOS	 rocur- Padov-Repre-

1f
sei tan te da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM SESSA0 DE Q9 JUL 1993

t'articiparam. ainda, do presente julgamento, os Conselheiros EL. f0
ROT HE, TERESA CRISTiNA OONV)1..VES rnmoars, JOSE ANTONIO AROCHA DA
CUWIA. 30SE CABRAL OARDFANO e TARASIO CAWELO BORGES.

el7masict-gb
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Processo no	 10420-001.589/89-65

Recurso nau	 85.836
AcAr~ no	 202-05.624
Recorrente 2	 DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA.

RELATORI 0

O presente recurso esteve sob exame desta Cgmara
na Sessgo de 04707/91, consoante relatório e voto de lls. 13/17,
que releio em Sessgo, para tornar presentes o5 fatos.

E lide dito relatr~.

Nessa ocast go, o Colegiado, COMO SP VO do citado
voto, decidiu, à unanimidade de seus membros. converter c
julgamento do recurso em diligencia, a fim de que fosse anexado
aos autos o acórdão, por cópia, proferido pele Eil Primeiro
Conselho de Contribuintes no administrativo relativo ao IkIt'd. em
face do exposto no voto que li.

Em virtude dessa diligOecia é anexada aos autos a
cópia reprográfica do Picórd go no 103-11.908, de 08/01/92. da 3A
Cgmara do Primeiro Conselho de Contribuintes. Para conhecimento
dos demais membros deste Polegiado leim em Sessão 'etc ri _
Acord go, anexo A fls. 161/166.

E: lido o Acórdão d p fls. 161/166.

E o relatório.

'
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yOTO DO CONSEL.FtIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS DUENO RIBEIRO

C l.,:i. O	 não	 haver MU :i. -111 à SO di sc‘iti. r 	 neste
proc:esso „ visto o Acórdão no 1.03-11908, da 3a, Câmara do Primei ro
Conselho de Con t r l. tniin tes„ t raz ido à OS autos c:c:mo f Tu to da
D11 i. gen c ia no 202-1.110. decidida por esta Câmara em 04/07/91..

No que respeita a ma teria sob d iscussão -- °mi ssão
de	 recei tas	 -. glle	 I: Mil bOO -1 ri bc.; a base de	 („ill cul o	 do
E I r4socl,AL./EATLIRAMENTO , t ran s c reVC) parte das raztles de d e cl dir
can t. i. cl as no voto condutor do referido acórdão !, da lavra do

l.lir, 't fl.? C1:1OSO ..I. heiro 1:1, cerni r Fran c:o s

'Clmicssão de r e cei ta de que trata a autuação
está baseada em ires itens , CHÁ seja ., 'falta de
C on ta bil .. z açllb de not ais t iscai E. de com p Ta „ pa SS i V o
fiel: icio e su p r :J. men tos de caixa

Com reterAn ci. a aos dois prd, me i 'os i tens,, o
a rg umen .to basi eu da rie? esa é o de que a t ri. buta ção •
'foi feitata sigign prova O por presunção e ainda que o
cl isposto nos artigos 180 e 181. do RIR/80 não se
api i ca aos casos de tal tix de escri tura ção de notas
t iscais de compra ..

Revendo	 OS	 allt0!:.„	 constatamos	 que	 a
1:1. l', Ca lização a pll r OU O passivo t l. c ti c lo , conforme
fl.:e :I. ação de 'fr is,	 22 „	 partido de	 11 -lutos	 com
Cl ui ta Ofes datadas cio ano de 1987,, cui ais da tall não
fora We COO tI Mi:kC:las pel as empresas em i ten tos :, ou
sei a , todo c; aqueles t.1 t Ll]. os q II O os em :1. t ent es
informaram ter recebi cl o em 19E36 foram enquadrados
como e x l. sten tes; no paSS1 vo da reco 'reli te !, embora
3! liquidados . Ou:Auto As compras n'AC OS C: ri tu radas!,
O 'S autuantes scill el. ta iam a de te rm l. n.ad as empresas
C11.le :Int° rínáISSO ID o movi - I: an te cl iils y en d as et e tuad a IS à
recorrem te no ano de 1986 e as no tais .1' :iscais não
es c: r 1. -1 li ra cl as 'foram re I. a c tonadas ao do CU men to de?
t 1 s

Como c;c:, vA„ as; provas rei:: lamadas pela empresa
corlão nos autos e não se t ra .la cic• nen hilIllà

tributação por presun ção„ rilko cabendo assim o SOU
1:1 rot. OS tO . Ora com COO he c imen -to cle tais ta los
seria	 fácil,	 a ernpresa Sol.! c 1. ta r	 aos	 seus

• ifr orn eced o l'' PS 	à O C amen tos	 retif 1. cari o res	 :1 as
i	 (..y‘nforma çCfes prestadas a0 't :ISCO e assim

	

	 n	 tivereria
o Oh us cl a prOVa .. Quan to a ', ete r€-?r c: 1. a aos ar t ig os
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190 e 181 do RIR/80 na parte da falta de escritus
ração de notas fiscais de compra, não procede o
argumento, primeiro porque a fiscalização NVo
atribuiu con tri int:H') te prova em can trár • 10„ elAa
apurou o fato e tributou com as provas que tinha,
segundo porque não fez na autuação ,sobre o fato
qual. cp.ker referenci.a aos ci. tados artigos., Isto
posto, como a recorrente não trouxe na defesa
qualquer elemento que desse motivo ao afastamento
da exigencia, deve a mesma ser mantida.

No tocante ao suprimento de caixa,
verificamos que os autuantes pela intimação de
fls. 1A. solicitaram ao supridor R origem dos
recursos util1lidos nos empréstimos de Cr$
353.000.000 e CZ$ 1.000.000,00 feito à ~presa em
02/01/96 e 01/07/86. As fls. 13, 14, 16, 17 e le
dos autos são constituídas das cópias de um cheque
no valor de Cz$ 1-000.000,00 datado de 01/07/86
nominativo A recorrente, um outro de Cz$
280.625 9 05 datado de 29/07/86 e seu recibo de
deposito. VO-se também As fls. 19/21 cópias de
certidOes de escritura de venda de imóveis !, onde
consta fls. 21 o valor de Cz$ 420.000,00, disto se
conclui que este valor foi aceito como comprovação
pois a exigencia sobre o suprimento datado de
01/07/86 incide sobre Cz$ 580.000,00..

Com a impugnação a autuada. trouxe vários
contratos e escri Li ti' as de vendas de imóveis
efetmados pelo supridor, o que deu origem as
diligencias efetuadas pelos autuantes onde
apuravam junto aos compradores OS valores pagos e
cisá res Pectives datas , (informação fiscal fls.
141/147). Face o resultada das diligencias o
jIA lgador simjular aceitou coma origem os valores
rOCCIDi~ 1 .2,e1( .. n supridor em 30/06 e 01/07/86.

Diante dos fatos acima e do resultado das
diligencias efetuadas pelos autuantes, conclui-se
que n'Só foi comprovada a origem e efetiva entrega
da imi~tância de Cr$ 353.000.000 supridos em
02/01/26. (;u,-AI- Lu ao suprimento de Cz$
1.000.000,00, o efetivo ingresso está comprovado
pela cópia do cheque de fls. 13/11. Relativamente
a origem, o resultado da diligencia demonstra que
o ~-idor recebera até a data da suprimento
importRncía maior do de a suprida, o que a meu ver
comprova a origem dos recursos. Por este motivo,
deci$Wo singular devo ser reformada."
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Pela clareza das razdes contidas e reproduzidas
daquele acórdâo do IRPj, adoto-as como se minhas fossem, para
dar,	 tambem, provimento parcial ao reCUraio	 excluindo	 da
triAtaç7go a importgncia de Gz$ 339-200,00,,

Sala das S055eSP t' • 2$ de março de 1993.

ANTON

•

BUEM° RIBEIRO


